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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado 

com Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. A Prefeitura Municipal de Medianeira da garantia 

da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 

http://www.medianeira.pr.gov.br/ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

Arquivo Assinado Digitalmente por MARIA JAQUELINA 

STEINBACH - SERASA  

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 911 ................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 912 ........................................................... R$ 58.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01495 – 913 ........................................................... R$ 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 915 ......................................... R$ 34.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01495 – 916 ......................................... R$ 8.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 917 ................................. R$ 50.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01495 – 918 ................................. R$ 10.000,00 
10.301.0008.2.045 – Manutenção da Média e Alta Complexidade 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 954 ........................................................... R$ 12.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01303 – 955 ........................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01496 – 956 ........................................................... R$ 17.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 963 ................................. R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01496 – 964 ................................. R$ 30.000,00 
08.05 – Divisão de Vigilância em Saúde 
10.304.0009.2.051 – Manutenção da Vigilância Sanitária 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1021 ................................................................. R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1022 ......................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01303 – 1023 ......................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 01000 – 1024 .......................... R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1025 ............................... R$ 4.000,00 
10.305.0009.2.050 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1046 ................................................................. R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01303 – 1048 ......................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita – 1000 – 1049 .......................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 01000 – 1050 .......................... R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1051 ....................................... R$ 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1052 ............................... R$ 10.000,00 
TOTAL ...................................................................................................................................... R$ 974.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 26 de setembro de 2012. 
 
 

Elias Carrer 
Prefeito 

 
 

LEI Nº 132/2012, de 26 de setembro de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento 
vigente e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte, 
L E I: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 

o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 1.676.000,00 (um milhão, seiscentos e 
setenta e seis mil reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme segue: 
02.00 – Executivo – Órgão de Assessoramento 
02.02 – Sistema de Controle Interno / Controladoria 
04.124.0002.2.003 – Manutenção do Controle Interno 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 33 .................................... R$ 22.000,00 
03.02 – Procuradoria Jurídica 
03.092.0003.2.005 – Procuradoria Jurídica 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 56 .................................... R$ 50.000,00 
03.03 – Assessoria de Comunicação Social 
04.131,0003.2.006 – Assessoria de Comunicação Social 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 70 .................................... R$ 24.000,00 
03.04 – CPD – Centro de Processamento de Dados 
04.126.0003.2.007 – CPD – Centro de Processamento de Dados 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 82 .................................... R$ 19.000,00 
04.00 – Secretaria Municipal de Planejamento 
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04.01 – Gabinete do Secretário de Planejamento 
04.121.0004.2.008 – Gabinete do Secretário de Planejamento 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 96 .................................... R$ 7.000,00 
04.02 – Planejamento Sócio Econômico 
04.121.0004.2.010 – Planejamento Urbano 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 132 .................................. R$ 33.000,00 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01510 – 142 .................................. R$ 18.000,00 
05.00 – Secretaria Municipal de Administração 
05.02 – Divisão de Administração 
04.122.0003.2.013 – Divisão de Compras, Licitação e Contratos 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 166 .................................. R$ 17.000,00 
04.122.0003.2.014 – Manutenção do Cemitério Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 179 .................................. R$ 17.000,00 
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Divisão Administrativa 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 230 .................................. R$ 165.000,00 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01510 – 240 .................................. R$ 53.000,00 
06.00 – Secretaria Municipal de Finanças 
06.02 – Divisão de Contabilidade 
04.123.0005.2.019 – Divisão de Contabilidade 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 300 .................................. R$ 27.000,00 
06.04 – Divisão de Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
04.125.0005.2.021 – Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 343 .................................. R$ 117.000,00 
07.00 – Secretaria Municipal de Educação 
07.02 – Divisão de Ensino Fundamental 
12.361.0007.2.023 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 373 .................................. R$ 353.000,00 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais – 01000 – 391........................................................... R$ 44.000,00 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais – 01104 – 393........................................................... R$ 55.000,00 
12.361.0007.2.025 – Manutenção do FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01101 – 410 .................................. R$ 89.000,00 
12.361.0007.2.028 – Manutenção da Biblioteca Pública 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 437 .................................. R$ 40.000,00 
07.03 – Divisão de Educação Infantil 
12.365.0007.2.029 – Manutenção e Coordenação da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01103 – 483 .................................. R$ 50.000,00 
07.04 – Divisão de Educação Especial 
12.367.0007.2.033 – Manutenção da Educação Especial 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 530 .................................. R$ 61.000,00 
07.05 – Divisão de Transporte Escolar 
12.361.0007.2.024 – Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 545 .................................. R$ 4.000,00 
07.07 – Divisão de Estrutura e Funcionamento 
13.392.0016.2.036 – Manutenção das Atividades Culturais 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 608 .................................. R$ 118.000,00 
09.00 – Secretaria de Promoção e Assistência Social 
09.04 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0010.6.058 – Manutenção do CEACA 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1164 ................................ R$ 23.000,00 
10.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
10.02 – Divisão de Obras 
15.452.0011.2.068 – Manutenção da Divisão de Obras 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1212 ................................ R$ 55.000,00 
10.03 – Divisão de Infraestrutura Urbana 
15.452.0011.2.070 – Manutenção dos Serviços Rodoviários 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1259 ................................ R$ 18.000,00 
15.452.0011.2.072 – Manutenção dos Serviços Urbanos 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1275 ................................ R$ 35.000,00 
11.00 – Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
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11.03 – Divisão de Meio Ambiente 
18.541.0013.2.079 – Aterro Sanitário e Coleta Seletiva de Lixo 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1357 ................................ R$ 44.000,00 
12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
12.03 – Divisão de Comércio, Serviços e Turismo 
23.691.0014.2.083 – Manutenção da Escola do Trabalho 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1415 ................................  R$ 58.000,00 
13.00 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
13.02 – Divisão de Esportes 
27.812.0015.2.085 – Manutenção das Atividades Esportivas 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1438 ................................  R$ 60.000,00 
 
TOTAL ...................................................................................................................................... R$ 1.676.000,00 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes da anulação 

parcial/total das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 
02.00 – Executivo – Órgão de Assessoramento 
02.01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 17 .................................... R$ 49.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 29 ..................................................................... R$ 6.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 30 ............................................................. R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 01000 – 31 .............................. R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 32 ........................................... R$ 5.000,00 
02.02 – Sistema de Controle Interno / Controladoria 
04.124.0002.2.003 – Manutenção do Controle Interno 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 46 ................................... R$ 2.000,00 
03.00 – Secretaria Municipal de Governo 
03.01 – Gabinete do Secretário de Governo 
04.122.0003.2.004 – Gabinete do Secretário de Governo 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 53 ..................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 01000 – 54 .............................. R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 55 ........................................... R$ 9.000,00 
03.02 – Procuradoria Jurídica 
03.092.0003.2.005 – Procuradoria Jurídica 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 69 ................................... R$ 4.000,00 
03.03 – Assessoria de Comunicação Social 
04.131,0003.2.006 – Assessoria de Comunicação Social 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 78 ..................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 79 ............................................................. R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 80 ........................................... R$ 130.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 81 ................................... R$ 5.000,00 
03.04 – CPD – Centro de Processamento de Dados 
04.126.0003.2.007 – CPD – Centro de Processamento de Dados 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 94 ................................... R$ 15.000,00 
04.00 – Secretaria Municipal de Planejamento 
04.01 – Gabinete do Secretário de Planejamento 
04.121.0004.2.008 – Gabinete do Secretário de Planejamento 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 106 ................................. R$ 5.000,00 
04.02 – Planejamento Sócio Econômico 
04.121.0004.2.009 – Planejamento Sócio Econômico 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 107 .................................. R$ 52.000,00 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01510 – 117 .................................. R$ 3.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 127 ................................................................... R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 128 ........................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 129 ................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 130 ......................................... R$ 9.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 131 ................................. R$ 10.000,00 
04.121.0004.2.010 – Planejamento Urbano 
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4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 155 ................................. R$ 15.000,00 
05.00 – Secretaria Municipal de Administração 
05.01 – Gabinete do Secretário de Administração 
04.122.0003.2.011 – Gabinete do Secretário de Administração  
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 163 ................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 164 ................................ R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 165 ......................................... R$ 8.000,00 
05.02 – Divisão de Administração 
04.122.0003.2.013 – Divisão de Compras, Licitação e Contratos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 178 ................................. R$ 17.000,00 
04.122.0003.2.015 – Manutenção Tiro de Guerra e Junta Serviço Militar 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 192 .................................. R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 206 ................................. R$ 1.000,00 
04.122.0003.2.016 – Manutenção Terminal Rodoviário 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01510 – 217 .................................. R$ 68.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 227 ........................................................... R$ 30.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 229 ................................. R$ 5.000,00 
04.122.0003.2.017 – Manutenção da Divisão Administrativa 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 255 ................................. R$ 26.000,00 
06.00 – Secretaria Municipal de Finanças 
06.01 – Gabinete do Secretário de Finanças 
04.123.0005.2.018 – Manutenção do Gabinete de Finanças  
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 290 .................................. R$ 1.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 298 ................................ R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 299 ......................................... R$ 18.000,00 
06.02 – Divisão de Contabilidade 
04.123.0005.2.019 – Divisão de Contabilidade 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 319 ................................. R$ 4.000,00 
06.03 – Divisão de Tesouraria 
04.123.0005.2.020 – Manutenção da Tesouraria 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 320 .................................. R$ 5.000,00 
07.00 – Secretaria Municipal de Educação 
07.02 – Divisão de Ensino Fundamental 
12.361.0007.2.023 – Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 407 ................................. R$ 3.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01104 – 408 ................................. R$ 50.000,00 
12.361.0007.2.026 – Manutenção do FUNDEB 40% 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01102 – 434 ........................................................... R$ 8.000,00 
3.3.90.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita – 01102– 435 ........................................... R$ 11.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01102 – 436 ................................. R$ 50.000,00 
12.361.0007.2.028 – Manutenção da Biblioteca Pública 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 447 ................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 448 ........................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PF – 01000 – 450 ......................................... R$ 2.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 452 ................................. R$ 4.000,00 
12.366.0007.2.034 – Educação de Jovens e Adultos - EJA 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 457 .................................. R$ 9.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 467 ................................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 468 ........................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 470 ......................................... R$ 3.000,00 
07.03 – Divisão de Educação Infantil 
12.365.0007.2.029 – Manutenção e Coordenação da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 473 .................................. R$ 207.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 493 ................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita – 01000– 498 ........................................... R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 502 ................................. R$ 37.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01103 – 503 ................................. R$ 50.000,00 
12.365.0007.2.031 – FUNDEB 40% - Educação Infantil 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01102 – 529 ................................. R$ 20.000,00 
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07.04 – Divisão de Educação Especial 
12.367.0007.2.033 – Manutenção da Educação Especial 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 544 ................................. R$ 2.000,00 
07.06 – Divisão de Merenda Escolar 
12.361.0007.2.027 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01104 – 585 .................................. R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 601 ................................. R$ 10.000,00 
07.07 – Divisão de Estrutura e Funcionamento 
12.364.0007.2.035 – Manutenção do Ensino Superior 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção – 01000 – 606 ............................ R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 607 ......................................... R$ 1.000,00 
13.392.0016.2.036 – Manutenção das Atividades Culturais 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 620 ................................. R$ 3.000,00 
09.00 – Secretaria de Promoção e Assistência Social 
09.01 – Gabinete do Secretário de Assistência Social 
08.244.0010.2.052 – Gabinete do Secretário de Assistência Social  
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1059 ................................................................. R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 1060 .............................. R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1061 ....................................... R$ 7.000,00 
09.02 – Divisão de Promoção e Assistência Social 
08.244.0010.2.053 – Manutenção da Promoção e Assistência Social 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1075 ....................................... R$ 57.000,00 
3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas – 01000 – 1076 .............................. R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1077 ............................... R$ 10.000,00 
09.03 – Fundo Municipal da Assistência Social 
08.243.0010.2.055 – Manutenção da Estação Ofício 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1078 ................................ R$ 8.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1088 ......................................................... R$ 9.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1089 ....................................... R$ 10.000,00 
08.244.0010.2.061 – Manutenção do PETI 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1092 ....................................... R$ 10.000,00 
08.243.0010.2.054 – Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1096 ................................................................. R$ 9.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1097 ......................................................... R$ 26.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1101 ............................... R$ 5.000,00 
08.244.0010.2.056 – Manutenção do CRAS 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1103 ................................ R$ 19.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1123 ................................................................. R$ 2.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1124 ......................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 1126 .............................. R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1129 ............................... R$ 3.000,00 
08.244.0010.2.057 – Manutenção dos Conselhos Assistenciais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1130 ......................................................... R$ 7.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 1131 .............................. R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1132 ....................................... R$ 10.000,00 
08.244.0010.2.062 – Manutenção do CREAS 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1133 ................................ R$ 21.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1161 ............................... R$ 3.000,00 
08.244.0010.2.066 – Manutenção dos Benefícios Eventuais 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1162 ......................................................... R$ 22.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1163 ....................................... R$ 12.000,00 
09.04 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
08.243.0010.6.058 – Manutenção do CEACA 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1176 ............................... R$ 5.000,00 
08.243.0010.6.060 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1177 ................................ R$ 4.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1188 ................................................................. R$ 3.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 1190 .............................. R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1191 ....................................... R$ 6.000,00 
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3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas – 01000 – 1192 .............................. R$ 2.000,00 
09.04 – Fundo Municipal de Assistência ao Idoso 
08.241.0010.2.065 – Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1199 ......................................................... R$ 20.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 1200 .............................. R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1201 ....................................... R$ 22.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1202 ............................... R$ 6.000,00 
10.00 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
10.01 – Gabinete do Secretário de Obras 
15.452.0011.2.067 – Gabinete do Secretário de Obras 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1203 ................................ R$ 6.000,00 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais – INSS – 01000 – 1207 ............................................ R$ 9.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1209 ................................................................. R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas c/ Locomoção – 01000 – 1210 .............................. R$ 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1211 ....................................... R$ 5.000,00 
10.02 – Divisão de Obras 
15.452.0011.2.068 – Manutenção da Divisão de Obras 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1237 ............................... R$ 11.000,00 
10.03 – Divisão de Infraestrutura Urbana 
15.452.0011.2.073 – Manutenção da Limpeza Pública 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1291 ................................ R$ 23.000,00 
 

11.00 – Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento 
11.01 – Gabinete do Secretário de Agricultura 
04.122.0012.2.074 – Gabinete do Secretário de Agricultura 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1303 ................................ R$ 37.000,00 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais – INSS – 01000 – 1307 ............................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1309 ................................................................. R$ 5.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1310 ......................................................... R$ 10.000,00 
11.02 – Divisão de Desenvolvimento Rural 
20.606.0012.2.075 – Manutenção do Desenvolvimento Rural 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1311 ................................ R$ 23.000,00 
11.03 – Divisão de Meio Ambiente 
17.511.0013.2.077 – Abastecedouros Comunitários 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1325 ......................................................... R$ 36.000,00 
17.511.0013.2.078 – Implantação de Micro Sistema de Água 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1326 ......................................................... R$ 13.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1327 ....................................... R$ 15.000,00 
18.541.0013.2.076 – Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1356 ............................... R$ 9.000,00 
12.00 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
12.01 – Gabinete do Secretário de Desenvolvimento Econômico  
22.661.0014.2.080 – Gabinete do Secretário de Desenvolvimento Econômico  
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 1381 ................................ R$ 6.000,00 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais – INSS – 01000 – 1385 ............................................ R$ 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1388 ......................................................... R$ 1.000,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PF – 01000 – 1389 ....................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1390 ....................................... R$ 1.000,00 
12.03 – Divisão de Comércio, Serviços e Turismo 
23.691.0014.2.082 – Divisão de Turismo e Eventos 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1414 ............................... R$ 3.000,00 
23.691.0014.2.083 – Manutenção da Escola do Trabalho 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações – 01000 – 1428 ........................................................... R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente – 01000 – 1429 ............................... R$ 5.000,00 
13.00 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
13.01 – Gabinete do Secretário de Esportes  
27.812.0015.2.084 – Gabinete do Secretário de Esportes 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – 01000 – 1436 ......................................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1437 ....................................... R$ 2.000,00 
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13.02 – Divisão de Esportes 
27.812.0015.2.086 – Manutenção das Competições Esportivas 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – P. Civil – 01000 – 1455 ................................................................. R$ 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 1457 ....................................... R$ 25.000,00 
TOTAL ...................................................................................................................................... R$ 1.676.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 26 de setembro de 2012. 
 
 
 

Elias Carrer 
Prefeito 

 

LEI Nº 133/2012, de 26 de setembro de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento 
vigente e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte, 
L E I: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial, em conformidade com o 

que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), para a 
suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme segue: 
08.00 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0008.2.048 – Serviço Hospitalar e Ambulatorial 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ – 01000 – 965 ......................................... R$ 103.000,00 
TOTAL ...................................................................................................................................... R$ 103.000,00 
Art. 2º O Crédito Adicional Especial autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes da anulação parcial/total 

das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 
08.00 – Fundo Municipal de Saúde 
08.02 – Divisão de Atenção Básica 
10.301.0008.2.046 – Manutenção da Saúde Bucal 
3.1.90.11.00.00 – Vencim. e Vantagens Fixas – P. Civil – 01000 – 2676 ................................ R$ 103.000,00 
TOTAL ...................................................................................................................................... R$ 103.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal 25 de Julho, Medianeira, 26 de setembro de 2012. 
 
 

Elias Carrer 
Prefeito 

 
 

LEI Nº 134/2012, de 26 de setembro de 2012. 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento 
vigente e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte, 
L E I: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade com 

o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, até a importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para a 
suplementação da seguinte dotação do orçamento vigente, conforme segue: 
07.00 – Secretaria Municipal de Educação 
07.06 – Divisão de Merenda Escolar 
12.361.0007.2.027 – Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita – 01000 – 598  .....................................  R$  40.000,00 
TOTAL ...................................................................................................................................... ..............R$ 40.000,00 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será custeado com recursos provenientes da anulação 

parcial/total das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue: 


